
INDICAÇÃO Nº 
692
, DE 2015

                             INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), destinados à aquisição de equipamentos e mobiliários para a  CASA DE SAUDE SANTA MARCELINA, com sede no município de SÃO PAULO – Capital.

JUSTIFICATIVA

                           A Casa de Saúde Santa Marcelina, mantenedora do Hospital Santa Marcelina, é uma instituição hospitalar, educacional, beneficente, assistencial e filantrópica, já declarada de Utilidade Publica pelos governos Federal, Estadual e Municipal e reconhecida como de fins filantrópicos pelo Conselho Nacional de Assistência Social.




Fundado em 1961, é considerado um hospital estratégico não só para a Zona Leste de São Paulo, onde se localiza, como também para o Estado todo, destacando-se como hospital referência para média e alta complexidade, e, em especial,  cirurgias cardíacas, transplante renal e de medula, além de ser o único recurso de portas aberta ininterruptamente, atendendo quase a totalidade de pacientes do SUS.




A instituição possui também tradição na formação de profissionais na área da saúde, sendo qualificada como Hospital Escola.




Esclarece que, por ser hospital de referência de alta complexidade, frequentemente, em razão da grande demanda, acaba por ultrapassar os tetos financeiros estabelecidos, sem, contudo, deixar de atender a população usuária, necessitando, portanto, de aportes do Estado para que não haja solução de continuidade em seus atendimentos.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.

Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha De Madureira
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